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CÂMARA MUNICIPAL

EDITAL Nº 01/2018 - PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
Publicação Nº 1544595

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO
EDITAL Nº 01/2018

Antonio Rubiano Schmitz, Presidente da Câmara Municipal de Caçador-SC, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Orgânica e o 
Regimento Interno, torna público o Edital de Processo Seletivo, destinado a provimento em caráter temporário de vagas para o cargo de 
Advogado e cargo de Tesoureiro, com vistas a atender as necessidades da Câmara Municipal de Caçador, de acordo com a Lei Orgânica e 
Regimento interno � Resolução 04/2016, Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 2007, o qual se regerá pelas instruções deste edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Este Processo Seletivo é disciplinado por este Edital e pelas normas de Direito aplicáveis. É promovido pelo Poder Legislativo da Câmara 
Municipal de Caçador � SC e coordenado, operacionalizado, e organizado, em todas as suas fases, pela Universidade Alto Vale do Rio do 

1.2 O Edital de abertura e demais atos referentes ao processo serão publicados nos sites: da Uniarp: www.uniarp.edu.br, da Câmara Muni-
cipal: www.camaracacador.sc.gov.br

escolha, com 04 alternativas, correspondendo apenas uma como alternativa correta, sendo atribuída a cada resposta correta a pontuação 
de 0,25 (zero ponto vinte e cinco).

cargo e período, conforme segue:
1.4.1 cargo de Advogado pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período; e;
1.4.2 cargo de Tesoureiro pelo período de 60 dias, podendo ser prorrogado enquanto o Servidor efetivo permanecer afastado de suas fun-
ções.

1.6 Os candidatos inscritos e aprovados serão contratados por prazo determinado, para atuarem nos cargos constantes neste edital, confor-
me item 1.4 e de acordo com a Lei Complementar nº 163/2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário.
1.7 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das instruções e normas estabelecidas neste Edital, caracterizando, por parte de 
quem vier a se inscrever, a aceitação tácita das condições do Processo Seletivo, tais como se acham dispostas neste Edital e nas normas 

o encerramento do procedimento.
1.8 O contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações:
a) pelo término do prazo contratual;
b) por iniciativa da administração pública: e

1.9 O prazo de validade do processo seletivo será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão gratuitas e recebidas no período de 01 a 12 de março de 2018, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30min e 
das 13h às 17h30min, na Coordenadoria de Extensão, Cultura e Relações Comunitárias da UNIARP, situada à Rua Victor Baptista Adami, 
800 � Centro, Caçador- SC.
2.2 O requerimento de inscrição será disponibilizado exclusivamente nos sites: www.uniarp.edu.br e www.camaracacador.sc.gov.br - link: 
www.camara.uniarp.edu.br para todos os cargos do Processo Seletivo.
2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar o Formulário de Inscrição preenchido, ANEXO I e cópia dos documentos a seguir 
descritos:
- Carteira de Identidade autenticada;
- CPF;
- Título de Eleitor e comprovante da última votação (primeiro e segundo turno se for o caso);
- Comprovante de conclusão de ensino superior autenticado;

- Registro no órgão de classe para o cargo de Advogado.
2.4. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da INSCRIÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
comprovantes exigidos resultará no indeferimento da inscrição.
2.5 Após o preenchimento do requerimento de inscrição, o candidato deverá revisar, imprimir, assinar e anexar os documentos solicitados 
no item 2.3 deste edital e entregar na Coordenadoria de Extensão, Cultura e Relações Comunitárias da UNIARP, onde receberá comprovante 
de inscrição.
2.6 A Ficha de Inscrição e documentos deverão ser apresentados em envelope lacrado. A documentação não será conferida no ato de en-
trega; sendo do candidato a exclusiva responsabilidade pela documentação entregue.
2.7 Os candidatos que não possuem acesso à internet poderão realizar sua inscrição presencial na Coordenadoria de Extensão, Cultura 
e Relações Comunitárias da Uniarp, onde serão disponibilizados equipamentos (computador) para que os mesmos possam realizar a sua 
inscrição.
2.7.1 A equipe da Universidade Alto Vale do Rio do Peixe não auxiliará o candidato a realizar a sua inscrição, já que este ato é de respon-
sabilidade exclusiva do candidato.
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2.8 É de exclusiva e inteira responsabilidade do candidato o correto preenchimento do requerimento de inscrição e as informações ali pres-
tadas, dispondo à Comissão o direito de excluir do certame aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta, bem como 
fornecer dados inverídicos ou falsos.
2.9 Não serão aceitos documentos para serem anexados após a entrega do formulário de inscrição pelo candidato.
2.10 O candidato poderá inscrever-se para um único cargo.

3. DAS VAGAS

3.1.Dos Cargos/Vagas/Remuneração e Carga horária:

Cargos
Nº
VAGAS

Remuneração mensal (em R$) Carga horária mínima

Advogado 01 7.109,95 40
Tesoureiro 01 3.701,05 35

4 REQUISITOS ESPECÍFICOS

4.1 ADVOGADO
4.1.1. No ato da inscrição:
- Possuir diploma de Bacharel em Direito; e
- Registro no Órgão Fiscalizador como Advogado - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

4.2 TESOUREIRO
4.2.1 No ato da inscrição:
- Possuir Ensino Superior completo, em qualquer área de conhecimento.

5 DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

poderão concorrer em igualdade de condições com os demais candidatos, porém deverão observar a compatibilidade entre as atribuições 

de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização da prova, como por exemplo, prova em andar térreo 
ou sala para amamentação.
5.3 A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 5.2, implica a sua não concessão no dia da 
realização das provas.

importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.

6 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
6.1 A homologação das inscrições será divulgada até 14 de março de 2018, pela internet nos sites www.uniarp.edu.br e www.camaracaca-
dor.sc.gov.br.

7 DO PROCESSO SELETIVO

8 DO LOCAL E DIA DA PROVA OBJETIVA

Bloco D, no horário das 8h30 às 11h30, onde o candidato deverá comparecer com o comprovante de inscrição e documento de identidade.

de Reservista; Carteira de Motorista ou Passaporte.
8.3 O candidato que ingressar no local de realização da prova deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico que 
esteja sob sua posse, sob pena de ser excluído do certame.
8.4 Os portões do local onde será realizada a prova escrita serão fechados, impreterivelmente, no horário marcado para o início da prova. 

8.5 O candidato que chegar ao local da prova escrita após o fechamento dos portões, terá sua entrada vetada e será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo.

9 DA PROVA OBJETIVA

-
to vinte e cinco) cada questão. Cada questão no formato de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta das quais somente 
uma deverá ser assinalada como correta ou incorreta de acordo com o enunciado.
9.2 As questões da prova versarão sobre os conteúdos programáticos constantes do Anexo III deste Edital.
9.3 O candidato não poderá entregar seu material de prova ou retirar-se da sala antes de transcorridos 30 (trinta) minutos do seu início.

escrita.
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9.6 O respectivo gabarito das provas estará disponível no dia 08 de abril de 2018 a partir das 14 horas pela internet no endereço www.
uniarp.edu.br.

10 DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO

edital, satisfazer todas as condições lá estabelecidas.
-

didatos:

10.2.2 Maior número de pontos na prova de Legislação correlata;

10.2.4 Maior idade.

11 DO RESULTADO
www.uniarp.edu.br e www.camara-

cador.ec.gov.br .
www.uniarp.edu.br e www.camaraca-

cador.sc.gov.br
www.uniarp.edu.br e www.camaracacador.sc.gov.

br

12. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO

Catarina, no site da Câmara Municipal.
12.2 O candidato que não atender à convocação de que trata o item anterior no prazo de 72 horas/ 3 dias úteis, será automaticamente 

12.5 A contratação e o exercício da função dependerão da comprovação dos seguintes requisitos básicos:

- Aptidão física e mental para o exercício da função mediante apresentação de atestado laboral;
- Estar em regularidade com a Justiça Eleitoral e com o Serviço Militar;
- Escolaridade em conformidade com habilitação exigida, conforme o ANEXO II;
- Regular registro no respectivo órgão de classe;

- Conta corrente individual em banco designado pela Câmara Municipal;

13. DOS RECURSOS
-

lado na Universidade Alto Vale do Rio do Peixe - Uniarp, dirigido à Comissão Especial do Processo Seletivo:

da publicação do Edital com as inscrições homologadas e com as inscrições não homologadas, conforme ANEXO IV do presente edital;

13.2 Os recursos em face do indeferimento de inscrições, face das provas objetivas, face dos resultados do Processo Seletivo deverão ser 
apresentados por petição à empresa contratada para a Comissão Especial do Processo, protocolados na Universidade Alto Vale do Rio do 

termos do ANEXO IV deste edital.
13.3 Os recursos, interpostos, nos termos do item 13, uma vez protocolados na Universidade Alto Vale do Rio do Peixe � Uniarp, serão 
imediatamente encaminhados à Comissão Especial do Processo Seletivo para análise e manifestação acerca do arguido, no prazo previsto 
no item 13.1 do edital.
13.4 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem as circunstâncias e as razões que os justi-

13.5 O resultado do julgamento dos recursos será publicado e disponibilizado aos recorrentes ou aos seus procuradores, nos mesmos prazos 
previstos no cronograma constante no item 11, do presente Edital.
13.6 Admitido o recurso, decidir-se-á pela reforma ou manutenção do ato recorrido, determinando sua publicação, no prazo previsto nas 
alíneas do item anterior.
13.7 Não serão admitidos recursos via correio eletrônico.

Peixe � Uniarp, disponível no portal do Processo Seletivo, por meio de seu CPF, depois de transcorridos os prazos previstos nos subitem do 
item 11.
13.9 Além da disponibilização da decisão de cada recurso, nos termos do item anterior, o resultado dos mesmos, também será publicado 
nos sites: www.uniarp.edu.br, e www.camaracacador.sc.gov.br .

site: www.uniarp.edu.br, www.camaracacador.sc.gov.br .
13.11 Todos os recursos terão efeito suspensivo.
13.12 Na contagem dos prazos estabelecidos no item 11, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
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dias úteis. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Capítulo em dia de expediente normal da Instituição.

14 DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
14.1 Findos os trabalhos atribuídos à empresa contratada para a coordenação e execução de todas as fases do Processo Seletivo, publicados 

-

através de ato próprio e adequado.

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 As habilitações necessárias ao exercício das funções objeto deste processo seletivo são as constantes no ANEXO II.

15.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Caçador para dirimir questões oriundas do presente processo seletivo.
15.5 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Caçador, em 01 de março de 2018.

Antonio Rubiano Schmitz � Presidente CÂMARA MUNICIPAL

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nº INSCRIÇÃO:
Nome completo:
Data Nascimento: Sexo: ( ) Feminino ( ) Masculino
Naturalidade: País:
Documentos: CPF: Identidade:
Rua: Nº
Bairro:
Cidade: Estado:
Telefone: Celular:
Email:
Aposentado: ( )SIM ( )NÃO Data Aposentadoria:

CARGO

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Tipo de Necessidade Especial:
( ) Física ( ) Mental ( ) Auditiva ( ) Múltipla ( ) Visual

NECESSIDADES: __________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________ 

Para acesso restrito ao link PROCESSO SELETIVO CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR, deverá utilizar o CPF.

LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
Universidade Alto Vale do Rio do Peixe
Salas do Bloco �D�
Rua: Victor Baptista Adami, 800 � Centro � Caçador-SC
Fone: 49- 3561-6223/6224

para o início da prova

ANEXO II
DA ESCOLARIDADE E HABILITAÇÃO

CARGO: Requisitos Escolaridade/Formação
TOTAL DE 
VAGAS

JORNADA DE TRABALHO (HO-
RAS SEMANAIS)

VENCIMENTO 
BASE (R$)

ADVOGADO
- Graduado em Direito
- Registro no Órgão Fiscalizador (Ordem dos Advoga-
dos do Brasil).

1 40h 7.109,95

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
- desenvolver, quando solicitado, estudos jurídicos das matérias em exame nas Comissões e no Plenário, com o objetivo de subsidiar os 
autores e responsáveis pelos pareceres e debates;
- assessorar, quando solicitado, as comissões de sindicâncias e inquéritos administrativos;
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- emitir pareceres sobre questões judiciais;
- elaborar minutas de contratos administrativos e pareceres jurídicos de licitações;

- elaborar pareceres jurídicos sobre todos os assuntos inerentes as atividades do Poder Legislativo;
- orientar e preparar pareceres jurídicos sempre que solicitado pelos membros da Câmara Municipal;
- orientar, ainda, o relacionamento do Poder Legislativo com o Executivo, prestando assessoramento jurídico ao Presidente da Câmara e 
demais Vereadores da Câmara Municipal;
- desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
- examinar documentos relacionados, emitindo pareceres sobre os mesmos;

- controlar a legalidade dos processos;
- executar tarefas correlatas.

CARGO: Requisitos Escolaridade/Formação
TOTAL DE 
VAGAS

JORNADA DE TRABALHO (HORAS 
SEMANAIS)

VENCIMENTO BASE 
(R$)

TESOUREIRO
Ensino Superior e Conhecimentos Básicos em Informá-
tica

01 35h 3.701,05

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

- receber, pagar, entregar e guardar valores;

- efetuar o pagamento das despesas devidamente autorizadas;

- efetuar, nos prazos legais, os recolhimentos devidos;
- efetuar conciliação de contas;
- controlar saldos bancários e executar serviços bancários externos de depósito e/ou retirada, elaborando relatórios de controle;

atividades afetas à área;
- efetuar levantamentos, anotações, cálculos e registros simples;

- interpretar quadros e levantamentos de dados simples;

- assistir superiores;

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM

Legislação Constitucional e Municipal
Lei Orgânica do Município de Caçador e Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador: Resolução nº 098, de 5 de outubro de 2011. 
Lei Complementar nº 056, de 20 de dezembro de 2004 � Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador. Lei de Responsa-
bilidade Fiscal � (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000). Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Regimento interno � Resolução 
04/2016.

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ADVOGADO

DIREITO CONSTITUCIONAL. O princípio federativo. O princípio da separação dos Poderes. Organização do Estado. Autonomia e soberania. 

organização do Município. Princípios aplicáveis à Administração Pública. Autonomia municipal: limitações constitucionais. O Poder Legislativo 

públicos: normas constitucionais. Direitos e deveres. Artigos 37 e 39 da Constitucional. Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993, Lei de Licitações. 
Lei 4.320 de 17 de março de 1964. Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000.

Direito Tributário: 1 O Estado e o poder de tributar.2 Direito tributário: conceito e princípios. Tributo: conceito e espécies. Código Tributário 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:V2VkLCAwNyBNYXIgMjAxOCAxOTozNzowNiAtMDMwMA==

05/03/2018 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2468

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 440

Repetição do indébito. 6 Responsabilidade tributária. 7. Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. 8. Limitações do poder de tributar. 
Impostos dos municípios.

TESOUREIRO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Organização administrativa do município, noções gerais, legislativo, executivo, poderes, funções, membros, 
características gerais, organização interna, organograma da Câmara Municipal, noções de gerais de atos administrativos. Poderes adminis-

-
to Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Aspectos 

-

simples e compostos. Conciliação bancária. Relacionamento bancário.

atos de comunicação: ofício, memorando, mensagem, edital, ata, carta, declaração, despacho, ordem de serviço, parecer, portaria, procu-

INFORMÁTICA BÁSICA: Sistema Operacional Windows 8 e 8.1. Microsoft Word 2013, Microsoft Excel 2013, Microsoft PowerPoint 2013, 
Conceitos, serviços e tecnologias relacionados a internet e a correio eletrônico, noções de hardware e de software para o ambiente de 
microinformática.

ANEXO IV

FORMULÁRIO DE RECURSO EM FACE DOS RESULTADOS
(O recurso deve ser protocolado na Universidade Alto Vale do Rio do Peixe � Uniarp, digitado, ou em letra de forma)

Fl. 01
Câmara Municipal de Caçador � SC
Processo Seletivo nº 01/2018

Protocolo nº

REQUERIMENTO DE RECURSO EM FACE:
( ) DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO
( ) DO RESULTADO DA CORREÇÃO PROVA OBJETIVA
( ) DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

Dados do(a) Candidato (a):

Nome completo:
Número de Inscrição:
Cargo a que se inscreveu:
À
Comissão Especial do Processo Seletivo nº 01/2018
da Universidade Alto Vale do Rio do Peixe � Uniarp
Caçador-SC.

Processo Seletivo, conforme fundamentação circunstanciada inclusa, REQUERENDO a revisão/alteração do resultado, conforme acima assinalado.

Caçador, _____ de ____________ de 2018.

Assinatura do Candidato

Fl. 02

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR � SC
PROCESSO SELETIVO Nº01/2018

JUSTIFICATIVA DO RECURSO
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Assinatura do Candidato

PORTARIA Nº 008 DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1543338

PORTARIA nº 008 de 02 de março de 2018.
Nomeia Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Municipal de Caçador.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR � SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos II e 
XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Município de Caçador e com fundamento nos arts. 10 e 33, III da Lei Complementar 
nº 113, de 20 de agosto de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAYNARA DOS SANTOS para o cargo de provimento comissionado de Assessor Parlamentar de Gabinete da Câmara Mu-
nicipal de Caçador, Nível CPCA 3020, com carga horária de 35 horas semanais, conforme Anexo II da Lei Complementar nº 113, de 20 de 
agosto de 2007, que dispõe sobre o Novo Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Caçador, e 

Art. 2º Designar a servidora acima mencionada para prestar assessoramento à vereadora Cleony Lopes Barbosa Figur.

Antonio Rubiano Schmitz
PRESIDENTE


